
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2022 - Plenário - 20/10/2022 das 18:00h às 23:00h
Decisão: 363/2022
Referência: 2642460/2022 - Auto: 52537/2022
Interessado: E. M. D. E. D. C. I. L

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 20 de outubro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Douglas Alberto Rocha De Castro, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Efire Manutencao De Equipamentos De Contra Incendio Ltda, Considerando o art. 7º
da Lei Federal nº 5.194/66; Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77; Considerando os artigos 2º e 3º da Resolução nº.
1025/2009 do Confea; Considerando que a empresa EFIRE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO LTDA -
EPP, conforme descrição contida no Documento de Fiscalização 52537/2022 gerado e NOTA FISCAL DE SERVIÇO Nº 12184,
datada de 17/1/20212, fora fiscalizado(a) prestando serviços de "(..)REGARGA DE EXTINTOR DE INCÊNDIO (..)" (sem o devido
registro da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica), para a empresa MANAUS AEROTAXI PARTICIPACOES LTDA.
Considerando que a regularização requerida pelo Crea-AM consiste na exigência do registro da Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART correspondente ao empreendimento (autoria de projetos e/ou execução), como sendo um instrumento de defesa do
consumidor, garantindo a qualidade, a confiabilidade e a segurança dos serviços prestados, uma vez que comprova a participação
de profissional legalmente habilitado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU
por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração Nº 52537/2022, em desfavor da pessoa jurídica "EFIRE MANUTENÇÃO
DE EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO LTDA - EPP", face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO",
considerando à falta de evidências concretas e suficientes, tendo em vista a não apresentação de documentação mínima prevista na
legislação vigente a fim de comprovar a regularização do fato gerador, bem como o pagamento da penalidade aplicada (multa)
corrigida na forma da lei. Decisão proferida na 559ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso
Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Amarildo Almeida De Lima,
Audinei Lima Leite, Cosme Soares Da Rocha Neto (suplente), Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior,
Eirie Gentil Vinhote, Frederico Nicolau Cesarino, Gabriel Monte Paiva (suplente), Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva,
Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira
Salles, Silfran Rogerio Marialva Alves, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de outubro de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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